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coNTRÁTo DE ÁeutsrcÃo eut ENTRE st
cELEBRÀM, DE uM LADo, o cÁuent MaNrctpÁLoe ntacn,ío Do DÁNTAS, E, Do ourRo, _4

EMPRESÁ V-MICRO COMERCIO E SERVICOS LTD,4
CNPJ SOB N. 29.323.740/OOOI.1O DECORRENTE DO
pREcÃo N" oJ/202J.

a cÂlrana MUNTCIPAL Or nr.q,cHÃo Do DAlrrAs, pessoa jurídica inscrira no cNpJ sob o
n" 32 741.688/0001-57, localizada na Travessa Frei ldelfonso, s7n', Centro, nesta cidade de Riachão do
Dantas, Estado de Sergipe, doravante denominada cONTRATANTE, neste ato representada pero seu
Presidente, o Sr. Josó Roberio Rodrigues dos santos e a Empresa v-MICRo coMEiclo EsERvICos LTDA, localizada à Rua Luiz pinheiro dos Santos, n. 77 - ceÍfiro - cristináporis, cEp
49.270-000, inscrita no CNpJ sob o n". 29.323.74010001-40, doravante denominada coNTirATADA.
neste alo representadâ pelo seu procurador, o Sr. Tito Cesar pinheiro Motâ, têm justo, q acorclado
entre si o presente Contrato de Aquisição acordo com as disposições .egula.éntar"s 

"ontiàu, 
nã, L"i

rr". 8.666. de 2l dejunho de 1993. e suas arterações. mediante cláusulas e'condiçôes seguinles:

ÇLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art.55. inciso I. da Lei no 8.666/93).opreSenteContratotemporobjetoCont,otoçã@ndoàAquisiçãtltle
equipaneníos e material Permoryryylya esta cômara Municipal, de acorào com as especificações
constante_s,do_ Edital de Pregão n" 03/2023 e seus anexos, e proposta da contratada, de acordo corn oart. 55' xl da Lei no. 8.666193. passando tais documentàs a fazeÍ parte integiante ao pr"."nr"
instrutnento para todos os fins de direito. ; :

ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUMCIPAL DE RIACHÃO Do DAIITAS

PREGÃO PRESENCIAL N" O3I2O23

CONTRATO N. 2Ol2023

CLÁ S UNDA_DORf, DE CU À II da no
8.666/93).

CLAUSULA TERCEIRA DO PRECO E DAS NIDICÔES DE PAGAMENTO (art.
inciso III. da Lei no 8.666/93

!r
rÍ8{$$

O fornecimento será executado diretamente pela CONTRATADA, sob a forma de execução indirete-
e1 regime de empreitada por preço global, de acordo com as necessidades dâ coNTii.ATAN I.E.
visando à perfeita consecução do objeto e na forma da Cláusulâ euintâ deste Contrato.

os materiais, serão fomecidos pelos preços constantes na proposta da contratada, perfazeridb o
presente Contrato um valor total estimado de RS 49.570,00 (quarenta e nove mil quinhentos e setenta
rcaisl. Confonne tabela abaixo:
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Tmlâmento de Tcla: AntirÍcfl.xivo. ANEXAR JTNTO A
PROPOSTA O PROSPECTO DO ITEM OFERTADO
PARA coNFERÊNCtA pLLo sEToR TÉcNICo
COMPETENTE
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ESTADO DE SERGIPE
cÂlrana MUNrcrpAL DE ntlcnÃo Do DANTAS

Rtó 800,00

§lo - o pagamento será efetuado após liquidação da despesa, no prazo de até 15 (quinze) dias.
mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificáda pelo setor responsauái peto
recebimento do objeto.
§2o - Para fazer jus ao pagâmento, a contratada deverá apresentar, juntamente com o documento de
cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas Fóderar, Estáduar e/ou Municipar e prova de
regularidade perante o FGTS - CRF.

7

Co'npnmenro dâ Haíe dc ó2cm ANEXAR JI]NTO A
ITEM OFERTADO
sEToR ÉcNtco

PROPOSTA O PROSPECTO DO
PARA coNFERÊNctA pELo
COMPETENTE,

_l

NOTEBOOK: Tela de ll.l- QHD+, lócB DDR5,5t2cB
SSD, NvMc, Pr@ssador (12 núcteos. tó ürcâds, fi.{uênciâ
ruôo md 500 GHa l8MB dc cachc), W,ndows lt pÍo,
GarânIiã de 0l a,ro à do,nicitio. ANEXÂR JUNTO À
PROPOSTA O PROSPECTO DO ITEM OFERTADOpÂRA coNFERÉNCrA pELo sEToR TÉcNtco

PETENTE

UND
DELL/INSPIRON

13 CORE I7 R36.800.00

,l

ACf,SS POINT: LÍerface dc geÍàcia Erhemct c Bluerooth.
Gigabn, Eo2.lla^,/g WiFi 4^À7iFi j^IiFi ó, WpA-pSK,
WPA-Enrerpnsc (WPÁr1yPÂ2,^XpAl). 6 pcÍ ladio, VLAN
802 lQ, clicnr.s 100+, 802 a\ (WiF, ó) ? 3 Mbps ro 4 E
Gbp6 (MCSo - MCS NSSt/2/l/4, Ur :OAOitOiteOl.
ANEXAR JUNTO A PROPOSTA O PROSPECTO DO
IT€M oFERTADo PARA CoNFERÊNCIA PELo sEToR
TECNICO COMPETENTE.

UND UNIFITU6.PRO R$2 100,00 Rtó s00,00

( oIlPt-l' .\troR DUStiTO ( I l
I 40GHz, l EMB), I 6CB DDR4,

]CR D I 5_ T \l Cãrxa
Estab, 0 I ÂNEXÀR
JUNTO A PROPOSTA O PROSPECIO DO ITEM
OFERTADo pARÂ coNFERÉNctÂ pELo sEToR
TECNICO COMPETENTE,

IJNt)

DELL / VOSTRO
SMALL DESKTOP

CORE 15 +
MONTTOR LG I9,5

ESTAB ILIZADOR
FORCE LINE

) RS4. t00,00 R§8 200.00

ROt U^DOtt (oRPORAI IvO: CPU 4 core AL2l400 t.4
GHa RÂM I CB, Storà8e NAND 5t2 MB, l0/t00/l0m
EthcÍner ports 10, Srlitch chip mod€l RTLB367SB. SFp+
poí I ANEXAR JUNTo A PRoX)STA o PRoSPEcTo
DO ITEM OFERTAtx) coNFER€NCIA PELO
SETO R TECNICO COMPETENTE

UND MIKROTIK / RB
401 r

R52.700,00 R§2 700,00

CAIXÁ DE CABO DE REDE:
105M. Homologado ANATE

LAN UTP. CATó, 24AWG,
L ANEXAR JIJNTO A

PROPOSTA O PROSPECTO DO ITEM OFERTADOpARA coNFERÉNctA pelo sEron rrcNtcó
PETENTE

UND MPT CABLE /
CÂTó R$1.550,00 RSt 5J0.00

IJ

BEBUOOt',S() Colun4 rêfngemdo por sistemâ
compressor, paÍâ Gârrafâo dc 20L, cor bÍànco ANEXAR
JUI{TO Â PROPOSTÂ O PROSPECTO DO ITEM
OFERT DO CONFERENC PELO SETOR
TECN tco COMPETENTE

UND ESMALTEC /
EGC35B

I R§r.150,00 R$r 150.00

FOR\O ut( ROO\ DAS: l4L. 1400w. l2?v ÂNEXAR
,UNTO A PROPOSTÂ O PROSPECTO DO ITEM
oFERTADo pA_RÁ coNFERÊNctA pELo sEToR
TECNICO COMPETENTE

UND PHILCO /
PMO]4LP R$1. t00.00 R§l t00,00

llr

SnÀRTPHO:"if,: 5O - Cone\ão de Dados, 8CB - Memóíiâ
RAM. 25óGB . Memóna de Ârmazffamenro, proccssador
(lx 2.4 CHz Coíex.A7l0 | lx 2lô cHz Concx-A?tO - 4x
l.E CHz Coícr-Ajl0). teta dc ô jt., trpo de r.tâ ÁMOLED,
120 Hz FPS, Gonlla class 5. Cámera 50 Mp I S Mp . 2 Mp:
vid.o cm 4I, Wifi ó. bâlma ai00 mAh ÀNEXAR JUMb
A PROPOSTA O ?ROSPECTO DO ITEM OFERTADOpÂRÂ coNFERÊNctA pELo sEToR TÉcNIco
COMPETENTE

UND XIAOMI / 13 LITE
5C R$3 400,00 RSI 400,00

ESt l\Tf l) t: ÁÇo: locm. 20ks,
NEXAR JUNTO PROPOST o PROSPECTO

DO ITEM O
SETOR TECN

FERTADo pARÂ coNFERiNctA pELo
ICOCOMPETENTE.

UND RBS / ESTÂNTE ó
BANDEJAS R$3m,00 R$1 5ó0,ú0

ll

vf,NTILADOR: ColLrna, 50cu.
poténcia. 3 velocidades ANEXA

prcto, 127v, 6 pá5. t35r, dc
R JUNTO A PROPOSTA O

PROSPECTO DO ITFM OFERTADO PARA
CONFERTNCIA PELO SETOR TECNICO
COMPETE}.JTE

VENTISOL / 5OCM
COLUNA TURBO ó

PAS
R5150,00

R$49 570,00
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§3o - Nenhum pagâmento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação de
obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
§4o - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. :

§5" - Não haverá reajuste de preços durante o período contratâdo.
§6'- No. caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionad,o no caput
desta Cláusula, o Indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.
§7'- Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da
execução deste contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e
previdenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza.
§8-o-- Decorridos I 5 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos ãstirerem retidos, sem que a
CONTRATADA apresente a documentação hábil para liberaçáo dos seus créditos, o Contrato será
rescindido unilateralmente pelo GoNTRATANTE, ficando assegurado à CoNTRATADA. tão
somente, o direito ao recebimento do pagamento dos produtos efetivamente prestados e atestados.

ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACIIÃO Do DANTAS

A VIGÊ Art.UARTA -
O presente Contrato terá vigência
dezembro), do exercício por se
excepcionalmente, nos termos do art,

USUL ry no8
da data de sua assinatura aÍé 31112 (trinta e um de

tratar de fomecimento, podendo ser prorrogado
57, § l" da Lei n'. 8.666/93.

a) Do Prazo de Entrega
b) o prazo de entrega dos Equipamentos e materiais, será de 15 (quinze) dias consecutivos,
contados da data do recebimento da nota de Empeúo e consequente solicitação io fomecimento. '
:l___E:!" prazo poderá ser prorrogado excepcionalmente, nos termos do àÍt.5j, §1" da Lei n".
8.666/93

CLAUSULA OUINTA. DA GARANTIA, f,NTREGA E RI]CEB IMENTO DO oB.tE'to (Art.
55. inciso IV. da Lei no 8.666/93 )
Da Garantia

/ o prazo de garantia dos móveis, não poderá ser inferior a 12 (doze) meses contado da data de
emissão do termo de recebimento definitivo dos equipamentos (aceíte). r

/ Durante o prazo de vigência da garantia, o equipamento que apresentar vícios, defeftôs otr
incorreções, deverá ser reparado e corrigido, sem ônus para á câmara, no prazo máximo de r0
(dez) dias úteis.

/ As substituições de peças e a mão-de-obra, quando das revisões em garantia, estarão sujeitas
à obrigações praticadas no mercado, nos termos das legislações pertiÃntes e subsidiáriai.

Da Entrega do Objeto I

Local de entrega:
/ Os Equipamentos deverão ser entregues no seguinte endereço: Travessa Frei ldelfonso, s/n.,

Cenlro. nesta cidodp dc Riachão do Dantas, Estado de Sergipe. . . ,

r' Os equipamentos deverão preceder de horiirio previamentã agendado com o responsável pelo
recebimento, através do telefone (7\ 36a3-rcg7./ P.razo máximo de entrega dos equipamentos será de l5 (quinze) dias consecutivos, a conraÍ da
data de recebimento da solicitação.

/ A entregâ, montagem (se necessário) e o transporte do objeto serão de total responsabili<íadê
da Licitante Vencedora, sem qualquer ônus parà a está Câmara./ O. fomecimento, objeto do Contrato, deverá ser feito durante o prazo de vigência estabelecido.
Findo este, as partes não poderão exigir uma da outrâ o àxaurimentó dos quantitativos
previstos no instrumento convocatório, por meramente estimativos, coniiderando-se
perfeitamente realizado o objeto contratual. Ao contriirio, exaurido o limite quantitâtivo antes
do-encerramento do prazo contratual, a Administração poderá acrescer o objeio até o limite de
250á (vinte e cinco por cento), nos termos do art. 65, sli da Lei n,. g.66619i.

rl

\
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ESTADO;.8 SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO DANTAS

.6t

CLÁUSULA sExTA. DoTACÃO ORC (art. 55. inciso V. da Lei n. o 8.66ó193).

As despesas oriundas do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos orçamentáiios
consignados no Orçamento Programa de 2023 desta Administração, a saber:

UO: OIOOI - CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO DANTAS
aÇÃo:
0l .03 l .0008.2001 - MANUTENÇÃo DA CÂMARA MLTNTCTPAL

01.03r.0008.1001 - AQUlstÇÃo DE EQUTPAMENTOS MOBILIÁRIOS E VEíCULOS
ELEMENTO DE DESPESA:
3390.3O.OO.OO _ MATERIAL DE CONSUMO
4490.52.00.00 . EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
FONTE Df, RECURSOS: I 5000000

Ít.666/91).
.t

tl

CLÁUSULA SÉTIMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTOS (ATJ.55.'iNCISO

VII e XIII. da Lei no 8.666/93).
A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
. Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou condições
determinadas no procedimento da licitação que deu origem ao presente Contrato, sob pena de sua

rescisão e aplicação das penalidades ora previstas.
. Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fomecimento, de forma plena e

satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante;
. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do
Contraio, inclusive as de natureza trabalhista, devendo. quando solicitado. fomecer à Contratanle
comprovante de quitação com os órgãos competentes;
. Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas por

ela cornetidas na execução do Contratol
. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Câmara ou a terceiros decorrentes d!.'sub
culpa ou dolo na execução do Contrâto não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante.
. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvaús, Licenças ou quâisquer outros Termos de Autorizdção
que se façam necessários à execução do Contrato.
. Executar fielmente o objeto contratado € o prazo estipulado.
. Não transferir â outrem, no todo ou em pârte, o Contrato firmado com a Contrâtante, sem préria e
expressa anuência.
. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a Í!são.
cisào ou incorporaçào. sem prévia a expressa anuênciâ do Contratante. '

A Contratante, durante a vigência deste ContÍato, compromete-se a:

: Flffi::"f:'I"i3,ü'-HffiT';["J""1":]ffià". n"".,,á.iu. ao preno cumprimentd,dai
obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n". t.eAeDS; ' I I

. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato. que

deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;
. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos

serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretiva

cLÁusuLA oITAvA - DAs PENALIDADES E MTJLTAS (Art. 55. inciso vII. da Lei no

\
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Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecugão total ou parcial do objeto pactuado.
conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções, previstas no art. 87
da Lei no. 8.666/93, garantida a prévia defesa, sem prejuízo de perda da garantia prestada:
I - advertência; i:
II - multa de l% (um por cento) por dia, até o máximo de 30% (trinta por cento), sobre o valor do
Contrato, em decorrência de atraso injustificado no fomecimento;
III - multa de 20o/o (dez por cento) sobre o valor total deste Contrâto, no caso de inexecução total ou
parcial do mesmo;
fV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratâr com a Administração
do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
V - declaração de inidoneidade para licítar ou contratar com a Administração Pública.

CLAUSULA NON - DA RESCISAO (art. 55. inciso VIII. da Lei no 8.666/93).
A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constântes da cláusula anterior.
ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos enumerados nos incisos I a
XII e XVII do Art. 78 da Lei n". 8.666/93, na forma do art. 79 da mesma Lei.
Parágrafo único - Quando a rescisão ocoÍrer, com base nos incisos XII a XVll do art. 78 dâ'Lêi
supracitada, sem que tenha havido culpa da Contrâtada, será esta ressarcida dos prejrtízos;
regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 20 do art.79 do mesrno
diploma legal.

CLAUSULÁ Df CIMA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCTS,ÃO
Art. 55 inciso IX da Lei no

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrâto, a Contratada reconhece, de logo, o direito
da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei n". 8.666193.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA LEGISLACÃO APLICÁV EL À EXECUCÃ0.Do
CON'IRATO f, OS CASOS OMISSOS (art. 55. inciso XII. da Lei no 8.666/93).
O presente Contrato fundamenta-se:
I - nos termos do Pregào n'O3t2O23 que, simultaneamente: : . '
. constam do Processo Administrativo que o originou; i .

. não contrariem o interesse público;
II - nas demais determinações da Lei 8.666193;
III - nos preceitos do Direito Público;
fV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contrâtos e nas disposições do Dii€itd
Privado.
Parágrafo Único - Os casos omissos e quâisquer âjustes que se fizerem necesúrios, em dêcorrênciâ
deste Contrato, serão acordados entre as paÍes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERACÕES TITI. 65. Lei no 8.666/93). i

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da Lei
t'r'. 8.666193, desde que devidamente comprovados.

§l'- A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e
supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1" da Lei n'. 8.666193,
calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.

§2" - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as
supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65, §2", Il da lei no.

8.666ts3.

CLÁUSULA DÉCIMA TER DA FISCALIZACÂO
(Art. 67. Lei no 8.666/93).

CEIRA DO ACOMPANHAMENTO

V

f,STADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE RJACHÃO DO DANTAS



FOLI'IA Nr Aoqe
ESTADO DE SERGIPE

CÂMARA M[.NICIPAL DE RIACHÀO DO DANTAS

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n'8.666/93, ficará designado servidor nomeado em Portaria
específica âpensa a este instrumento contratual, para acompanhar e fiscalizar execução do pÍesente

Contrato.

§l'- À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do
Contrato com as norÍnas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade

desejada.

§2" - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - DO RECEBIMENTO DO O TO íArt. 73. Lei no

8.666/93)
O objeto deste Contrato será recebido de acordo com o disposto art. 73,11, a e à da Lei n'. 8.666/93

CLÁUSULA DÉCIMA oUINTA. Do FORO (Art. 55. §2". Lei n'. 8.666/93)
As pârtes contratantes elegem o Foro da Cidade de Riachão do Dantâs, Estado de Sergipe, como úRico

competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato. eom

renúncia expressa por qualquer outro.

E. por estarem assim, justas e Contratadas, as pâÍes assinam este instrumento, na presença dd 02

(duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Riachão do Dantas/Estado de Sergipe, 22 de nov bro de 2023

San

DE oDo ANTAS
NTRAT

T ito Cesar lro ota
V-MICRO COMERCIO E SERVICOS LTDA

CONTRATADA

J
;1

'íl

C

.I'ISTEMUNHAS:

I - 1n. gr.-... §..-Í.. â. r -r rqivi CPF: §Áq .{ô 3 Àô â -q(,

cPF:n47.841 J65-OoIt -
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